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ASSUNTO:- Inclui rua no Eixo de Comércio e Serviços — 
2, na forma que especifica. RUA PORTUGAL. 

AUTOR: REGINALDO ALVES DOS SANTOS, 
APARECIDO BIANCHO. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 01/10/2009. 

PUBLICADA NO JORNAL DO POVO, EM 
11/10/2009, DOMINGO, SOB 0 N° 5.764. 

Oficio de Encaminhamento no dia 01/10/2009 sob 
o n° 832/2009/DAB. 

LEI COMPLEMENTAR N° 225/2009. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 278/2009 

Súmula:- Inclui Rua no eixo de Comércio e Serviços-2, na forma 
que especifica. 

AUTOR:- REGINALDO ALVES DOS SANTOS e 
APARECIDO BUNCH°. 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, incluída no Eixo de Comércio e 
Serviços -2, do Anexo 1, da Lei Complementar n° 03/92, a Rua Portugal em toda a sua 
extensão, no Jardim Europa. 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario,em especial a Lei 
Complementar n°211/2009, de 31.08.2009. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 24 dias do mês de 
setembro do ano de 2009. 
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Reginald° Alves dos Santos, 

Vereador — utor 1
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Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/01/1981 
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P 278/09 

A Comissão de 

Pres 

Projeto de Lei Complem 

Como Presidente da Comissão de Luiz Carlos de 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presiden 

PARECER 

di Câmara 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei Complementar n° 278/2009, dos edis REGINALDO ALVES 
DOS SANTOS e APARECIDO BIANC110, o qual Inclui Rua no Eixo de Comércio e 
Serviços-2, na forma que especifica, conclui que a proposição, tem mérito é legal e 
constitucional, sendo seu Parecer F AV OR AVE L, cabendo ainda a 'ecisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

de setembro do ano de 2009. 
Sala das Sessões da at ipal, 29 dias do mês 

Reginald° Alves dos Santos, 
Membro 
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A comissão de 

Presi a Câmara 

Como Presidente da Comissão deProjeto de Lei Complementar n° 278/209. 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Luiz Carlos de Aguiar, 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de 

Lei Complementar n° 278/2009, dos edis REGINALD° ALVES DOS SANTOS e 

APARECIDO BIANCHO, o qual Inclui Rua no Eixo de Comércio e Serviços-2, na forma 

que especifica, conclui que a proposição, tem mérito é legal e constitucional, sendo seu 

Parecer F AV OR A VE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 

Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, 29 dias do mas 

de setembro do ano de 2009. 

Luiz Carlos de Aguiar, 
Relator 

PELAS CONCLUSÕES: 

João de Lara Vieira, 
Presidente 
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[ Horário 

Seção Expediente 

Deferido em 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

f. 
Atendido - Oficio NQ 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei Complementar n° 278/2009, dos edis 
REGINALD° ALVES DOS SANTOS e APARECIDO BIANCHO, o Inclui Rua no 
eixo de Comercio e Serviços-2, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido 
Projeto de Lei Complementar, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não 
necessitando, portanto de maiores discussões. 

outubro do ano de 2009. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, ao 01 dia do mês de 

4 ti ç
Regmaldo Alves dos Santos, 

Vereador — Autor 


